
 
Segunda-feira, 23 de fevereiro de 2026. 
 
 
 
AVISO EDITAL DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 013/2026 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 028/2026  
Código registro TCE: DFED2D61A02CE315E4DB28535A61CE29D989DC24 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE MUNDO NOVO, Estado de Mato Grosso do Sul, através do Pregoeiro oficial, torna 
público que se encontra aberta a licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO 
UNITÁRIO, nos termos da Legislação pertinente: 
OBJETO: Tem por objeto a presente licitação a Contratação de empresa especializada em locação de Caminhão 
carga seca com capacidade mínima de 6 (seis) toneladas, incluso operadores e com fornecimento de 
combustível, lubrificante e manutenção geral do veículo para atender a Secretaria Municipal de Agricultura e 
Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Urbanismo do Município de Mundo Novo/MS. 
ABERTURA DO CERTAME: 10 de março de 2026 
HORARIO DA ABERTURA: 08:00 horas 
LOCAL DA ENTREGA DOS ENVELOPES: No Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Mundo Novo, 
localizada à Av. Campo Grande, nº 200, Bairro Berneck, na cidade de Mundo Novo - MS, os interessados 
poderão obter o Edital contendo as especificações e bases da Licitação no setor de licitações no mesmo 
endereço ou pelo telefone 67 3474-1144, de segunda a sexta, das 07:00 às 13:00 horas, mediante solicitação 
no endereço de e-mail aqui indicado: licitacao@mundonovo.ms.gov.br ou no site 
http://www.mundonovo.ms.gov.br  
Mundo Novo – MS 20 de fevereiro de 2.026. 
CASSIANO VIDOVIX 
Pregoeiro Oficial 

 
 
 
 
EXTRATO DE CONTRATO​
Contrato Administrativo nº 14/2026​
Processo Administrativo nº 08/2026 
Pregão Presencial nº 03/2026​
Partes: PREFEITURA MUNICIPAL DE MUNDO NOVO - MS e a Empresa A3 - COMERCIO E DISTRIBUIDORA DE 
ALIMENTOS E SERVICOS LTDA. 
Objeto: Constitui o objeto da presente licitação a aquisição de gêneros alimentícios para compor a merenda 
escolar, visando atender todas as unidades escolares da rede municipal de ensino do Município de Mundo Novo 
- MS, com fornecimento parcelado, para consumo previsto durante o ano letivo de 2026  e de acordo com as 
especificações e quantidades constantes no anexo I – Termo de Referência deste edital.​
Dotação Orçamentaria: Desp. 80 - PROGRAMA DE ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO ENSINO FUNDAMENTAL - 
06.001.12.361.0003.2014.3.3.90.30.00 / 1.500.0000 - Recursos não Vinculados de Impostos​
Valor: R$ 92.610,00 (noventa e dois mil e seiscentos e dez reais)​
Vigência: 19/02/2026 à 31/12/2026​
Data da Assinatura: 19/02/2026​
Fundamento Legal: Decreto Municipal 4.563/2024 e 4.564/2024 Leis Federais nº 14.133/2021 e 123/2006.​
Assinam: Rosária de Fatima Ivantes Lucca Andrade, pela contratante Guilherme Antônio Avila Santi, pela 
contratada 
 
 
 
EXTRATO DE CONTRATO​
Contrato Administrativo nº 11/2026​
Processo Administrativo nº 08/2026 
Pregão Presencial nº 03/2026​
Partes: PREFEITURA MUNICIPAL DE MUNDO NOVO - MS e a Empresa PAULO GIOVANI ESPOSITO. 
Objeto: Constitui o objeto da presente licitação a aquisição de gêneros alimentícios para compor a merenda 
escolar, visando atender todas as unidades escolares da rede municipal de ensino do Município de Mundo Novo 
- MS, com fornecimento parcelado, para consumo previsto durante o ano letivo de 2026  e de acordo com as 
especificações e quantidades constantes no anexo I – Termo de Referência deste edital.​
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Dotação Orçamentaria: Desp. 80 - PROGRAMA DE ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO ENSINO FUNDAMENTAL - 
06.001.12.361.0003.2014.3.3.90.30.00 / 1.500.0000 - Recursos não Vinculados de Impostos 
Desp. 102 - PROGRAMA DE ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO ENSINO INFANTIL - CRECHE - 
06.001.12.365.0003.2019.3.3.90.30.00 / 1.500.0000 - Recursos não Vinculados de Impostos​
Valor: R$ 335.881,50 (trezentos e trinta e cinco mil e oitocentos e oitenta e um reais e cinquenta centavos)​
Vigência: 19/02/2026 à 31/12/2026​
Data da Assinatura: 19/02/2026​
Fundamento Legal: Decreto Municipal 4.563/2024 e 4.564/2024 Leis Federais nº 14.133/2021 e 123/2006.​
Assinam: Rosária de Fatima Ivantes Lucca Andrade, pela contratante Paulo Giovani Espósito, pela contratada 
 
 
 
EXTRATO DE CONTRATO​
Contrato Administrativo nº 13/2026​
Processo Administrativo nº 08/2026 
Pregão Presencial nº 03/2026​
Partes: PREFEITURA MUNICIPAL DE MUNDO NOVO - MS e a Empresa RAFAEL F. DE GREGORIO ALIMENTOS 
LTDA. 
Objeto: Constitui o objeto da presente licitação a aquisição de gêneros alimentícios para compor a merenda 
escolar, visando atender todas as unidades escolares da rede municipal de ensino do Município de Mundo Novo 
- MS, com fornecimento parcelado, para consumo previsto durante o ano letivo de 2026  e de acordo com as 
especificações e quantidades constantes no anexo I – Termo de Referência deste edital.​
Dotação Orçamentaria: Desp. 80 - PROGRAMA DE ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO ENSINO FUNDAMENTAL - 
06.001.12.361.0003.2014.3.3.90.30.00 / 1.500.0000 - Recursos não Vinculados de Impostos​
Valor: R$ 137.995,00 (cento e trinta e sete mil e novecentos e noventa e cinco reais)​
Vigência: 19/02/2026 à 31/12/2026​
Data da Assinatura: 19/02/2026​
Fundamento Legal: Decreto Municipal 4.563/2024 e 4.564/2024 Leis Federais nº 14.133/2021 e 123/2006.​
Assinam: Rosária de Fatima Ivantes Lucca Andrade, pela contratante Rafael Feitosa de Gregório, pela 
contratada 
 
 
 
EXTRATO DE CONTRATO​
Contrato Administrativo nº 12/2026​
Processo Administrativo nº 08/2026 
Pregão Presencial nº 03/2026​
Partes: PREFEITURA MUNICIPAL DE MUNDO NOVO - MS e a Empresa VBR SOCOLOSKI - SUPERMERCADO 
LTDA. 
Objeto: Constitui o objeto da presente licitação a aquisição de gêneros alimentícios para compor a merenda 
escolar, visando atender todas as unidades escolares da rede municipal de ensino do Município de Mundo Novo 
- MS, com fornecimento parcelado, para consumo previsto durante o ano letivo de 2026  e de acordo com as 
especificações e quantidades constantes no anexo I – Termo de Referência deste edital.​
Dotação Orçamentaria: Desp. 80 - PROGRAMA DE ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO ENSINO FUNDAMENTAL - 
06.001.12.361.0003.2014.3.3.90.30.00 / 1.500.0000 - Recursos não Vinculados de Impostos 
Desp. 102 - PROGRAMA DE ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO ENSINO INFANTIL - CRECHE - 
06.001.12.365.0003.2019.3.3.90.30.00 / 1.500.0000 - Recursos não Vinculados de Impostos​
Valor: R$ 404.055,00 (quatrocentos e quatro mil e cinquenta e cinco reais)​
Vigência: 19/02/2026 à 31/12/2026​
Data da Assinatura: 19/02/2026​
Fundamento Legal: Decreto Municipal 4.563/2024 e 4.564/2024 Leis Federais nº 14.133/2021 e 123/2006.​
Assinam: Rosária de Fatima Ivantes Lucca Andrade, pela contratante Celeste Socoloski, pela contratada 
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AVISO DE PROSSEGUIMENTO DE LICITAÇÃO 
​ PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 013/2025​  

CONCORRÊNCIA Nº 001/2025 
TIPO TÉCNICA E PREÇO 

 
A Câmara Municipal de Mundo Novo – MS, através do Agente de Contratação, CONVOCA a Empresa S.L. 
SOUZA PUBLICIDADE E PROPAGANDA LTDA para apresentação dos DOCUMENTOS RELATIVOS À 
HABILITAÇÃO (ENVELOPE 05) e PROSSEGUIMENTO da licitação abaixo. 
 
Objeto: Contratação de agência de publicidade para prestação de serviços de natureza contínua nos setores 
de publicidade e propaganda para executar um conjunto de atividades realizadas integradamente que tenham 
por objetivo o estudo, o planejamento, a conceituação, a concepção, a criação, a execução interna, a 
intermediação e a supervisão da execução externa e a distribuição de publicidade aos veículos e demais meios 
de divulgação, com o objetivo de promover a venda de bens ou serviços de qualquer natureza, difundir ideias 
ou informar o público em geral, interno (endomarketing) e externo. Como atividades complementares, os 
serviços especializados pertinentes ao planejamento e à execução de pesquisas e de outros instrumentos de 
avaliação e de geração de conhecimento sobre o mercado, o público-alvo, os meios de divulgação nos quais 
serão difundidas as peças e ações publicitárias ou sobre os resultados das campanhas realizadas; à produção e 
à execução técnica das peças e projetos publicitários criados; à criação e ao desenvolvimento de formas 
inovadoras de comunicação publicitária, redes sociais, em consonância com novas tecnologias, visando à 
expansão dos efeitos das mensagens e das ações publicitárias no assessoramento e apoio no desenvolvimento 
e execução em ações de comunicação.  
 
DATA DE PROSSEGUIMENTO:  26 DE FEVEREIRO DE 2026. 
HORARIO DO PROSSEGUIMENTO: 09:00 HORAS 
 
LOCAL DO PROSSEGUIMENTO: No Setor de Licitações da Câmara Municipal de Mundo Novo, localizada à Av. 
Adjalmo Saldanha, nº 856, Bairro Berneck, na cidade de Mundo Novo - MS.  
 
 

Mundo Novo/MS, 23 de fevereiro de 2026. 
 

 
 

___________________________________________ 
Fábio Junior Ferreira Coelho​

Agente de Contratação 
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PORTARIA N. 287/2026 
 
 

“CONCEDE GRATIFICAÇÃO AO SERVIDOR QUE 
ESPECIFICA E DÁ PROVIDÊNCIAS CORRELATAS”. 
 

 
Rosária de Fátima Ivantes Lucca Andrade, Prefeita Municipal de Mundo 

Novo, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais, 
 
 
R E S O L V E: ​  
 
 
Art. 1º Conceder ao servidor Igor Matheus da Silva, ocupante do cargo 

de provimento em comissão de Diretor Adjunto de Departamento, Símbolo DAS-07, gratificação mensal de 
55% (cinquenta e cinco por cento) sobre o vencimento do referido cargo, a contar de 02 de fevereiro de 
2026, com fulcro no artigo 63, da Lei Complementar Municipal Nº 001/90, e suas alterações posteriores.  

 
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário.  
 
 
GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE MUNDO NOVO, ESTADO DE 

MATO GROSSO DO SUL, AOS DEZENOVE DIAS DO MÊS DE FEVEREIRO DE DOIS MIL E VINTE E SEIS. 
 

 
 
 
 

Rosária de Fátima Ivantes Lucca Andrade  
PREFEITA MUNICIPAL 
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PORTARIA Nº 288/2026 
 

“READAPTA SERVIDOR PARA O CARGO QUE 
ESPECIFICA E DÁ PROVIDÊNCIAS CORRELATAS”. 
 

 
Rosária de Fátima Ivantes Lucca Andrade, Prefeita Municipal de Mundo 

Novo, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais, com fundamento no artigo 53, incisos 
IV, VI e VII, da Lei Orgânica Municipal, combinado com o artigo 27, da Lei Complementar Municipal nº 
001/90, e ainda considerando o laudo médico acerca da perícia realizada no servidor readaptado, arquivado 
em sua pasta funcional, 

 
R E S O L V E: ​  
 
Art. 1º Readaptar o servidor João Batista da Silva, ocupante do cargo de 

provimento efetivo de Professor de Ensino Fundamental, MAG-01, Nível III, Classe E-03, Matricula 319, 
para exercer as atribuições do cargo de Agente Administrativo, Símbolo ADM-01, sem prejuízo da 
remuneração do cargo anteriormente ocupado, a partir de 10.02.2026 e término em 04.08.2026. 
 

Art. 2º O servidor continuará lotado na Secretaria Municipal de Educação, 
Esporte e Cultura, onde desempenhará as suas funções na Sala de Leitura, na Escola Municipal Carlos Chagas 
no período vespertino. 

 
Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 
 
 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE MUNDO NOVO, ESTADO DE 
MATO GROSSO DO SUL, AOS DEZENOVE DIAS DO MÊS DE FEVEREIRO DE DOIS MIL E VINTE E SEIS. 

 
 
 
 

Rosária de Fátima Ivantes Lucca Andrade  
PREFEITA MUNICIPAL 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
Segunda-feira, 23 de fevereiro de 2026. 
 
 
 

PORTARIA N. 289/2026 
 

“INSTITUI O COMITÊ INTERNO DE 
PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS – CIPDP NO 
ÂMBITO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
MUNDO NOVO - MS E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”. 

 
Rosária de Fátima Ivantes Lucca Andrade, Prefeita Municipal de Mundo 

Novo, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais, e  
 
Considerando a Lei Federal nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 – Lei 

Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD);  
 
Considerando a necessidade de promover a governança, a gestão e a 

conformidade em proteção de dados pessoais no âmbito deste órgão; 

 
RESOLVE: 

Art. 1º Fica instituído o Comitê Interno de Proteção de Dados Pessoais 
– CIPDP, no âmbito da Prefeitura Municipal de Mundo Novo - MS, com a finalidade de propor, acompanhar e 
avaliar ações destinadas à conformidade com a Lei Federal nº 13.709, de 2018. 

 
Art. 2º O CIPDP será composto pelos seguintes membros titulares: 
 
I – Jackson André de Oliveira Roveda, ocupante do cargo de provimento 

em comissão de Controlador Geral do Município. 
 
II – Felipe Peixoto Vilxenski, ocupante do cargo de provimento em 

comissão de Diretor de Departamento de Contabilidade, na qualidade de Encarregado pelo Tratamento de 
Dados Pessoais; 

 
III – Elizeu Ramos Feitosa, ocupante do cargo de provimento efetivo de 

Agente Administrativo, representante técnico e substituto do Encarregado. 
 
Parágrafo único. Os membros do Comitê poderão ser auxiliados por 

representantes das áreas de tecnologia da informação, jurídica, comunicação e controle interno sempre que 
necessário. 

 
Art. 3º Compete ao CIPDP: 
 
I – Propor diretrizes e estratégias para o tratamento adequado de dados 

pessoais; 
 

II – Acompanhar e conduzir o plano de adequação do órgão à LGPD; 
 
III – Avaliar e propor melhorias nos mecanismos de proteção; 
 
IV – Propor ações de capacitação e conscientização para os servidores. 

 
Art. 4º Compete ao Presidente do CIPDP presidir os trabalhos, convocar 

reuniões e encaminhar deliberações à autoridade máxima. 
 
Art. 5º Compete aos membros participar das reuniões, exercer direito de 

voto e integrar grupos de trabalho específicos. 
 
Art. 6º O Comitê designará, em sua primeira reunião, um Secretário-Geral 

para lavrar as atas e organizar o suporte administrativo. 
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Art. 7º O CIPDP reunir-se-á em caráter ordinário trimestralmente e, em 

caráter extraordinário, sempre que necessário. 
 
Art. 8º O quórum mínimo para instalação da reunião será de 2/3 (dois 

terços) dos membros. 
 
Art. 9º As reuniões serão formalizadas por atas e as decisões por meio de 

deliberações vinculativas após aprovação do Prefeito. 
 
Art. 10º A participação no Comitê é considerada de relevante interesse 

público e não será remunerada. 
 
Art. 11º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Art. 12º Ficam expressamente revogados todos os atos e portarias 

anteriores que tratem da nomeação de Encarregado pelo Tratamento de Dados Pessoais ou que de qualquer 
forma conflitem com as disposições desta Portaria. 

 
GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE MUNDO NOVO, ESTADO DE 

MATO GROSSO DO SUL, AOS DEZENOVE DIAS DO MÊS DE FEVEREIRO DE DOIS MIL E VINTE E SEIS. 
 
 
 

Rosária de Fátima Ivantes Lucca Andrade  
PREFEITA MUNICIPAL 
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PORTARIA N. 290/2026 
 

“DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DO 
ENCARREGADO PELO TRATAMENTO DE 
DADOS PESSOAIS NA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE MUNDO NOVO - MS, EM 
CONFORMIDADE COM A LEI FEDERAL Nº 
13.709/2018.”. 

 
Rosária de Fátima Ivantes Lucca Andrade, Prefeita Municipal de Mundo 

Novo, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais, e 

Considerando o disposto na Lei Federal nº 13.709, de 14 de agosto de 
2018 – Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD), que regula o tratamento de dados pessoais e 
estabelece diretrizes para a proteção da privacidade e segurança das informações; 

Considerando a necessidade de cumprir as disposições legais relativas ao 
tratamento de dados pessoais, com as normas legais e regulatórias aplicáveis à proteção de dados pessoais, 
bem como os princípios da transparência e responsabilização; 

Considerando o papel da Prefeitura Municipal de Mundo Novo - MS como 
controlador de dados pessoais; 

Considerando o disposto no Artigo 41 da LGPD, que prevê a nomeação de 
Encarregado pelo Tratamento de Dados Pessoais, 

 
RESOLVE: 
 

Art. 1º Nomear Rosa Caroline Ferreira Mendonça Rodrigues, ocupante 
do cargo de provimento em comissão de Diretor Adjunto de Departamento, matrícula nº 5300, para 
exercer a função de Encarregado pelo Tratamento de Dados Pessoais da Secretaria de Municipal de 
Administração, Desenvolvimento Econômico e Turismo, nos termos do art. 41 da Lei nº 13.709/2018. 

Art. 2º O Encarregado pelo Tratamento de Dados Pessoais terá como 
principais atribuições e tarefas: 

§ 1º - Aceitar reclamações e comunicações dos titulares de dados, 
prestando esclarecimentos e adotando as devidas providências; 

§ 2º - Receber comunicações da Autoridade Nacional de Proteção de Dados 
(ANPD) e tomar as medidas necessárias em resposta; 

§ 3º - Orientar os funcionários e contratados da Prefeitura Municipal de 
Mundo Novo – MS quanto às práticas relacionadas à proteção de dados pessoais; 

§ 4º - Executar as demais atribuições determinadas pelo controlador de 
dados ou estabelecidas em normas complementares; 

§ 5º - Assessorar o Controlador na realização de avaliação de impacto à 
proteção de dados e suas implementações, conforme a LGPD; 

§ 6º - Atuar como ponto de contato da Autoridade Nacional de Proteção de 
Dados (ANPD) em questões relacionadas ao tratamento de dados pessoais; 

§ 7º - Ser o ponto de contato para o exercício dos direitos dos titulares de 
dados, processando consultas relacionadas às atividades de tratamento de dados. 
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Art. 3º Nas hipóteses de ausência, impedimento ou vacância do(a) 
encarregado(a) nomeado(a) no art. 1º, a função será exercida por seu substituto, ficando, desde já, nomeado 
o servidor Élisson Rodrigues Crepusculi de Souza, ocupante do cargo de provimento em comissão de 
Assessor Intermediário I, matrícula nº 5320. 

Art. 4º Esta Portaria será publicada no site institucional da Prefeitura 
Municipal de Mundo Novo/MS, em local de fácil visualização, contendo, ao menos, o nome e os dados do 
Encarregado, conforme determina o §1º do art. 41 da LGPD. 

Art. 5º O exercício da função atribuída é considerada de relevante interesse 
público e não será remunerada. 

Art. 6º Ficam expressamente revogados todos os atos e portarias 
anteriores que tratem da nomeação de Encarregado pelo Tratamento de Dados Pessoais ou que de qualquer 
forma conflitem com as disposições desta Portaria. 

Art. 7º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

 
 
GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE MUNDO NOVO, ESTADO DE 

MATO GROSSO DO SUL, AOS DEZENOVE DIAS DO MÊS DE FEVEREIRO DE DOIS MIL E VINTE E SEIS. 
 
 
 
 
 

Rosária de Fátima Ivantes Lucca Andrade  
PREFEITA MUNICIPAL  
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PORTARIA N. 291/2026 
 

“DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DO 
ENCARREGADO PELO TRATAMENTO DE 
DADOS PESSOAIS NA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE MUNDO NOVO - MS, EM 
CONFORMIDADE COM A LEI FEDERAL Nº 
13.709/2018”. 

 
Rosária de Fátima Ivantes Lucca Andrade, Prefeita Municipal de Mundo 

Novo, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais, e 

Considerando o disposto na Lei Federal nº 13.709, de 14 de agosto de 
2018 – Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD), que regula o tratamento de dados pessoais e 
estabelece diretrizes para a proteção da privacidade e segurança das informações; 

Considerando a necessidade de cumprir as disposições legais relativas ao 
tratamento de dados pessoais, com as normas legais e regulatórias aplicáveis à proteção de dados pessoais, 
bem como os princípios da transparência e responsabilização; 

Considerando o papel da Prefeitura Municipal de Mundo Novo - MS como 
controlador de dados pessoais; 

Considerando o disposto no Artigo 41 da LGPD, que prevê a nomeação de 
Encarregado pelo Tratamento de Dados Pessoais, 

 
RESOLVE: 
 

Art. 1º Nomear Elizabete Regina da Silva, ocupante do cargo de 
provimento em comissão de Assessor, matrícula nº 4885, para exercer a função de Encarregado pelo 
Tratamento de Dados Pessoais da Secretaria Municipal de Agricultura e Pecuária, nos termos do art. 
41 da Lei nº 13.709/2018. 

Art. 2º O Encarregado pelo Tratamento de Dados Pessoais terá como 
principais atribuições e tarefas: 

§ 1º - Aceitar reclamações e comunicações dos titulares de dados, 
prestando esclarecimentos e adotando as devidas providências; 

§ 2º - Receber comunicações da Autoridade Nacional de Proteção de Dados 
(ANPD) e tomar as medidas necessárias em resposta; 

§ 3º - Orientar os funcionários e contratados da Prefeitura Municipal de 
Mundo Novo – MS quanto às práticas relacionadas à proteção de dados pessoais; 

§ 4º - Executar as demais atribuições determinadas pelo controlador de 
dados ou estabelecidas em normas complementares; 

§ 5º - Assessorar o Controlador na realização de avaliação de impacto à 
proteção de dados e suas implementações, conforme a LGPD; 

§ 6º - Atuar como ponto de contato da Autoridade Nacional de Proteção de 
Dados (ANPD) em questões relacionadas ao tratamento de dados pessoais; 

§ 7º - Ser o ponto de contato para o exercício dos direitos dos titulares de 
dados, processando consultas relacionadas às atividades de tratamento de dados. 
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Art. 3º Nas ausências, impedimentos e vacâncias do(a) encarregado(a), 
designado no Artigo 1º, a função será exercida por sua substituta, ficando desde já nomeada a servidora 
Gislaine Folador Nunes, ocupante do cargo de provimento em comissão de Diretor de Departamento de 
Desenvolvimento Agropecuário, matrícula nº 5318. 

Art. 4º Esta Portaria será publicada no site institucional da Prefeitura 
Municipal de Mundo Novo/MS, em local de fácil visualização, contendo, ao menos, o nome e os dados do 
Encarregado, conforme determina o §1º do art. 41 da LGPD. 

Art. 5º O exercício da função atribuída é considerada de relevante interesse 
público e não será remunerada. 

Art. 6º Ficam expressamente revogados todos os atos e portarias 
anteriores que tratem da nomeação de Encarregado pelo Tratamento de Dados Pessoais ou que de qualquer 
forma conflitem com as disposições desta Portaria. 

Art. 7º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

 
 
GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE MUNDO NOVO, ESTADO DE 

MATO GROSSO DO SUL, AOS DEZENOVE DIAS DO MÊS DE FEVEREIRO DE DOIS MIL E VINTE E SEIS. 
 
 
 
 
 

Rosária de Fátima Ivantes Lucca Andrade  
PREFEITA MUNICIPAL 



 
Segunda-feira, 23 de fevereiro de 2026. 

PORTARIA N. 292/2026 
 

“DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DO 
ENCARREGADO PELO TRATAMENTO DE 
DADOS PESSOAIS NA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE MUNDO NOVO - MS, EM 
CONFORMIDADE COM A LEI FEDERAL Nº 
13.709/2018”. 

 
Rosária de Fátima Ivantes Lucca Andrade, Prefeita Municipal de Mundo 

Novo, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais, e 

Considerando o disposto na Lei Federal nº 13.709, de 14 de agosto de 
2018 – Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD), que regula o tratamento de dados pessoais e 
estabelece diretrizes para a proteção da privacidade e segurança das informações; 

Considerando a necessidade de cumprir as disposições legais relativas ao 
tratamento de dados pessoais, com as normas legais e regulatórias aplicáveis à proteção de dados pessoais, 
bem como os princípios da transparência e responsabilização; 

Considerando o papel da Prefeitura Municipal de Mundo Novo - MS como 
controlador de dados pessoais; 

Considerando o disposto no Artigo 41 da LGPD, que prevê a nomeação de 
Encarregado pelo Tratamento de Dados Pessoais, 

 
RESOLVE: 
 

Art. 1º Nomear Ronaldo Ramos de Lima, ocupante do cargo de 
provimento efetivo de Agente Administrativo, matrícula nº 1201, para exercer a função de Encarregado 
pelo Tratamento de Dados Pessoais da Secretaria Municipal de Assistência Social, nos termos do art. 
41 da Lei nº 13.709/2018. 

Art. 2º O Encarregado pelo Tratamento de Dados Pessoais terá como 
principais atribuições e tarefas: 

§ 1º - Aceitar reclamações e comunicações dos titulares de dados, 
prestando esclarecimentos e adotando as devidas providências; 

§ 2º - Receber comunicações da Autoridade Nacional de Proteção de Dados 
(ANPD) e tomar as medidas necessárias em resposta; 

§ 3º - Orientar os funcionários e contratados da Prefeitura Municipal de 
Mundo Novo – MS quanto às práticas relacionadas à proteção de dados pessoais; 

§ 4º - Executar as demais atribuições determinadas pelo controlador de 
dados ou estabelecidas em normas complementares; 

§ 5º - Assessorar o Controlador na realização de avaliação de impacto à 
proteção de dados e suas implementações, conforme a LGPD; 

§ 6º - Atuar como ponto de contato da Autoridade Nacional de Proteção de 
Dados (ANPD) em questões relacionadas ao tratamento de dados pessoais; 

§ 7º - Ser o ponto de contato para o exercício dos direitos dos titulares de 
dados, processando consultas relacionadas às atividades de tratamento de dados. 
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Art. 3º Nas ausências, impedimentos e vacâncias do(a) encarregado(a), 
designado no Artigo 1º, a função será exercida por sua substituta, ficando desde já nomeada a servidora 
Mirian Lino, ocupante do cargo de provimento em comissão de Assessor, matrícula nº 4892. 

Art. 4º Esta Portaria será publicada no site institucional da Prefeitura 
Municipal de Mundo Novo/MS, em local de fácil visualização, contendo, ao menos, o nome e os dados do 
Encarregado, conforme determina o §1º do art. 41 da LGPD. 

Art. 5º O exercício da função atribuída é considerada de relevante interesse 
público e não será remunerada. 

Art. 6º Ficam expressamente revogados todos os atos e portarias 
anteriores que tratem da nomeação de Encarregado pelo Tratamento de Dados Pessoais ou que de qualquer 
forma conflitem com as disposições desta Portaria. 

Art. 7º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

 
 
GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE MUNDO NOVO, ESTADO DE 

MATO GROSSO DO SUL, AOS DEZENOVE DIAS DO MÊS DE FEVEREIRO DE DOIS MIL E VINTE E SEIS. 
 
 
 
 
 

Rosária de Fátima Ivantes Lucca Andrade  
PREFEITA MUNICIPAL  



 
Segunda-feira, 23 de fevereiro de 2026. 

PORTARIA N. 293/2026 
 

“DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DO 
ENCARREGADO PELO TRATAMENTO DE 
DADOS PESSOAIS NA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE MUNDO NOVO - MS, EM 
CONFORMIDADE COM A LEI FEDERAL Nº 
13.709/2018”. 

 
Rosária de Fátima Ivantes Lucca Andrade, Prefeita Municipal de Mundo 

Novo, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais, e 

Considerando o disposto na Lei Federal nº 13.709, de 14 de agosto de 
2018 – Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD), que regula o tratamento de dados pessoais e 
estabelece diretrizes para a proteção da privacidade e segurança das informações; 

Considerando a necessidade de cumprir as disposições legais relativas ao 
tratamento de dados pessoais, com as normas legais e regulatórias aplicáveis à proteção de dados pessoais, 
bem como os princípios da transparência e responsabilização; 

Considerando o papel da Prefeitura Municipal de Mundo Novo - MS como 
controlador de dados pessoais; 

Considerando o disposto no Artigo 41 da LGPD, que prevê a nomeação de 
Encarregado pelo Tratamento de Dados Pessoais, 

 
RESOLVE: 
 

Art. 1º Nomear Caroline Pascuin Ferreira Boaventura, ocupante do 
cargo de provimento em comissão de Diretor de Departamento de Recursos Humanos e Administração 
Previdenciária, matrícula nº 4808, para exercer a função de Encarregado pelo Tratamento de Dados 
Pessoais do Departamento de Recursos Humanos e Administração Previdenciária, nos termos do art. 
41 da Lei nº 13.709/2018. 

Art. 2º O Encarregado pelo Tratamento de Dados Pessoais terá como 
principais atribuições e tarefas: 

§ 1º - Aceitar reclamações e comunicações dos titulares de dados, 
prestando esclarecimentos e adotando as devidas providências; 

§ 2º - Receber comunicações da Autoridade Nacional de Proteção de Dados 
(ANPD) e tomar as medidas necessárias em resposta; 

§ 3º - Orientar os funcionários e contratados da Prefeitura Municipal de 
Mundo Novo – MS quanto às práticas relacionadas à proteção de dados pessoais; 

§ 4º - Executar as demais atribuições determinadas pelo controlador de 
dados ou estabelecidas em normas complementares; 

§ 5º - Assessorar o Controlador na realização de avaliação de impacto à 
proteção de dados e suas implementações, conforme a LGPD; 

§ 6º - Atuar como ponto de contato da Autoridade Nacional de Proteção de 
Dados (ANPD) em questões relacionadas ao tratamento de dados pessoais; 
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§ 7º - Ser o ponto de contato para o exercício dos direitos dos titulares de 
dados, processando consultas relacionadas às atividades de tratamento de dados. 

Art. 3º Nas hipóteses de ausência, impedimento ou vacância do(a) 
encarregado(a) nomeado(a) no art. 1º, a função será exercida por sua substituta, ficando, desde já, nomeada 
a servidora Gislaine Ferreira de Campos Silva, ocupante do cargo de provimento em comissão de 
Assessor, matrícula nº 4908. 

Art. 4º Esta Portaria será publicada no site institucional da Prefeitura 
Municipal de Mundo Novo/MS, em local de fácil visualização, contendo, ao menos, o nome e os dados do 
Encarregado, conforme determina o §1º do art. 41 da LGPD. 

Art. 5º O exercício da função atribuída é considerada de relevante interesse 
público e não será remunerada. 

Art. 6º Ficam expressamente revogados todos os atos e portarias 
anteriores que tratem da nomeação de Encarregado pelo Tratamento de Dados Pessoais ou que de qualquer 
forma conflitem com as disposições desta Portaria. 

Art. 7º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

 
 
GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE MUNDO NOVO, ESTADO DE 

MATO GROSSO DO SUL, AOS DEZENOVE DIAS DO MÊS DE FEVEREIRO DE DOIS MIL E VINTE E SEIS. 
 
 
 
 
 

Rosária de Fátima Ivantes Lucca Andrade  
PREFEITA MUNICIPAL  



 
Segunda-feira, 23 de fevereiro de 2026. 

PORTARIA N. 294/2026 
 

“DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DO 
ENCARREGADO PELO TRATAMENTO DE 
DADOS PESSOAIS NA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE MUNDO NOVO - MS, EM 
CONFORMIDADE COM A LEI FEDERAL Nº 
13.709/2018”. 

 
Rosária de Fátima Ivantes Lucca Andrade, Prefeita Municipal de Mundo 

Novo, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais, e 

Considerando o disposto na Lei Federal nº 13.709, de 14 de agosto de 
2018 – Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD), que regula o tratamento de dados pessoais e 
estabelece diretrizes para a proteção da privacidade e segurança das informações; 

Considerando a necessidade de cumprir as disposições legais relativas ao 
tratamento de dados pessoais, com as normas legais e regulatórias aplicáveis à proteção de dados pessoais, 
bem como os princípios da transparência e responsabilização; 

Considerando o papel da Prefeitura Municipal de Mundo Novo - MS como 
controlador de dados pessoais; 

Considerando o disposto no Artigo 41 da LGPD, que prevê a nomeação de 
Encarregado pelo Tratamento de Dados Pessoais, 

 
RESOLVE: 
 

Art. 1º Nomear Thiago Corrêa do Couto, ocupante do cargo de 
provimento efetivo de Professor de Educação Física e designado como Coordenador Pedagógico de 
Programas e Projetos Educacionais, matrícula nº 3050, para exercer a função de Encarregado pelo 
Tratamento de Dados Pessoais da Secretaria Municipal de Educação, Esporte e Cultura, nos termos do 
art. 41 da Lei nº 13.709/2018. 

Art. 2º O Encarregado pelo Tratamento de Dados Pessoais terá como 
principais atribuições e tarefas: 

§ 1º - Aceitar reclamações e comunicações dos titulares de dados, 
prestando esclarecimentos e adotando as devidas providências; 

§ 2º - Receber comunicações da Autoridade Nacional de Proteção de Dados 
(ANPD) e tomar as medidas necessárias em resposta; 

§ 3º - Orientar os funcionários e contratados da Prefeitura Municipal de 
Mundo Novo – MS quanto às práticas relacionadas à proteção de dados pessoais; 

§ 4º - Executar as demais atribuições determinadas pelo controlador de 
dados ou estabelecidas em normas complementares; 

§ 5º - Assessorar o Controlador na realização de avaliação de impacto à 
proteção de dados e suas implementações, conforme a LGPD; 

§ 6º - Atuar como ponto de contato da Autoridade Nacional de Proteção de 
Dados (ANPD) em questões relacionadas ao tratamento de dados pessoais; 
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§ 7º - Ser o ponto de contato para o exercício dos direitos dos titulares de 
dados, processando consultas relacionadas às atividades de tratamento de dados. 

Art. 3º Nas ausências, impedimentos e vacâncias do(a) encarregado(a), 
designado no Artigo 1º, a função será exercida por seu substituto, ficando desde já nomeado o servidor 
Guilherme Fagundes de Mattos, ocupante do cargo de provimento efetivo de Assistente de Educação, 
matrícula nº 5423. 

Art. 4º Esta Portaria será publicada no site institucional da Prefeitura 
Municipal de Mundo Novo/MS, em local de fácil visualização, contendo, ao menos, o nome e os dados do 
Encarregado, conforme determina o §1º do art. 41 da LGPD. 

Art. 5º O exercício da função atribuída é considerada de relevante interesse 
público e não será remunerada. 

Art. 6º Ficam expressamente revogados todos os atos e portarias 
anteriores que tratem da nomeação de Encarregado pelo Tratamento de Dados Pessoais ou que de qualquer 
forma conflitem com as disposições desta Portaria. 

Art. 7º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

 
 
GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE MUNDO NOVO, ESTADO DE 

MATO GROSSO DO SUL, AOS DEZENOVE DIAS DO MÊS DE FEVEREIRO DE DOIS MIL E VINTE E SEIS. 
 
 
 
 
 

Rosária de Fátima Ivantes Lucca Andrade  
PREFEITA MUNICIPAL 



 
Segunda-feira, 23 de fevereiro de 2026. 

PORTARIA N. 295/2026 
 

“DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DO 
ENCARREGADO PELO TRATAMENTO DE 
DADOS PESSOAIS NA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE MUNDO NOVO - MS, EM 
CONFORMIDADE COM A LEI FEDERAL Nº 
13.709/2018”. 

 
Rosária de Fátima Ivantes Lucca Andrade, Prefeita Municipal de Mundo 

Novo, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais, e 

Considerando o disposto na Lei Federal nº 13.709, de 14 de agosto de 
2018 – Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD), que regula o tratamento de dados pessoais e 
estabelece diretrizes para a proteção da privacidade e segurança das informações; 

Considerando a necessidade de cumprir as disposições legais relativas ao 
tratamento de dados pessoais, com as normas legais e regulatórias aplicáveis à proteção de dados pessoais, 
bem como os princípios da transparência e responsabilização; 

Considerando o papel da Prefeitura Municipal de Mundo Novo - MS como 
controlador de dados pessoais; 

Considerando o disposto no Artigo 41 da LGPD, que prevê a nomeação de 
Encarregado pelo Tratamento de Dados Pessoais, 

 
RESOLVE: 
 

Art. 1º Nomear Selma Lucia Ferreira Merchioli, ocupante do cargo de 
provimento em comissão de Assessor, matrícula nº 5173, para exercer a função de Encarregado pelo 
Tratamento de Dados Pessoais da Secretaria de Municipal de Finanças, nos termos do art. 41 da Lei nº 
13.709/2018. 

Art. 2º O Encarregado pelo Tratamento de Dados Pessoais terá como 
principais atribuições e tarefas: 

§ 1º - Aceitar reclamações e comunicações dos titulares de dados, 
prestando esclarecimentos e adotando as devidas providências; 

§ 2º - Receber comunicações da Autoridade Nacional de Proteção de Dados 
(ANPD) e tomar as medidas necessárias em resposta; 

§ 3º - Orientar os funcionários e contratados da Prefeitura Municipal de 
Mundo Novo – MS quanto às práticas relacionadas à proteção de dados pessoais; 

§ 4º - Executar as demais atribuições determinadas pelo controlador de 
dados ou estabelecidas em normas complementares; 

§ 5º - Assessorar o Controlador na realização de avaliação de impacto à 
proteção de dados e suas implementações, conforme a LGPD; 

§ 6º - Atuar como ponto de contato da Autoridade Nacional de Proteção de 
Dados (ANPD) em questões relacionadas ao tratamento de dados pessoais; 

§ 7º - Ser o ponto de contato para o exercício dos direitos dos titulares de 
dados, processando consultas relacionadas às atividades de tratamento de dados. 
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Art. 3º Nas hipóteses de ausência, impedimento ou vacância do(a) 
encarregado(a) nomeado(a) no art. 1º, a função será exercida por seu substituto, ficando, desde já, nomeado 
o servidor Diogo Lima Delain, ocupante do cargo de provimento em comissão de Diretor Adjunto de 
Departamento, matrícula nº 4884. 

Art. 4º Esta Portaria será publicada no site institucional da Prefeitura 
Municipal de Mundo Novo/MS, em local de fácil visualização, contendo, ao menos, o nome e os dados de 
contato do Encarregado, conforme determina o §1º do art. 41 da LGPD. 

Art. 5º O exercício da função atribuída é considerada de relevante interesse 
público e não será remunerada. 

Art. 6º Ficam expressamente revogados todos os atos e portarias 
anteriores que tratem da nomeação de Encarregado pelo Tratamento de Dados Pessoais ou que de qualquer 
forma conflitem com as disposições desta Portaria. 

Art. 7º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

 
 
GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE MUNDO NOVO, ESTADO DE 

MATO GROSSO DO SUL, AOS DEZENOVE DIAS DO MÊS DE FEVEREIRO DE DOIS MIL E VINTE E SEIS. 
 
 
 
 
 

Rosária de Fátima Ivantes Lucca Andrade  
PREFEITA MUNICIPAL 



 
Segunda-feira, 23 de fevereiro de 2026. 

PORTARIA N. 296/2026 
 

“DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DO 
ENCARREGADO PELO TRATAMENTO DE 
DADOS PESSOAIS NA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE MUNDO NOVO - MS, EM 
CONFORMIDADE COM A LEI FEDERAL Nº 
13.709/2018”. 

 
Rosária de Fátima Ivantes Lucca Andrade, Prefeita Municipal de Mundo 

Novo, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais, e 

Considerando o disposto na Lei Federal nº 13.709, de 14 de agosto de 
2018 – Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD), que regula o tratamento de dados pessoais e 
estabelece diretrizes para a proteção da privacidade e segurança das informações; 

Considerando a necessidade de cumprir as disposições legais relativas ao 
tratamento de dados pessoais, com as normas legais e regulatórias aplicáveis à proteção de dados pessoais, 
bem como os princípios da transparência e responsabilização; 

Considerando o papel da Prefeitura Municipal de Mundo Novo - MS como 
controlador de dados pessoais; 

Considerando o disposto no Artigo 41 da LGPD, que prevê a nomeação de 
Encarregado pelo Tratamento de Dados Pessoais, 

 
RESOLVE: 
 

Art. 1º Nomear Reinaldo Eugenio Rodrigues, ocupante do cargo de 
provimento efetivo de Tecnico em Contabilidade, matrícula nº1151, para exercer a função de Encarregado 
pelo Tratamento de Dados Pessoais da Fundação de Previdência dos Servidores Públicos Municipais 
de Mundo Novo - FUNPREMN, nos termos do art. 41 da Lei nº 13.709/2018. 

Art. 2º O Encarregado pelo Tratamento de Dados Pessoais terá como 
principais atribuições e tarefas: 

§ 1º - Aceitar reclamações e comunicações dos titulares de dados, 
prestando esclarecimentos e adotando as devidas providências; 

§ 2º - Receber comunicações da Autoridade Nacional de Proteção de Dados 
(ANPD) e tomar as medidas necessárias em resposta; 

§ 3º - Orientar os funcionários e contratados da Prefeitura Municipal de 
Mundo Novo – MS quanto às práticas relacionadas à proteção de dados pessoais; 

§ 4º - Executar as demais atribuições determinadas pelo controlador de 
dados ou estabelecidas em normas complementares; 

§ 5º - Assessorar o Controlador na realização de avaliação de impacto à 
proteção de dados e suas implementações, conforme a LGPD; 

§ 6º - Atuar como ponto de contato da Autoridade Nacional de Proteção de 
Dados (ANPD) em questões relacionadas ao tratamento de dados pessoais; 

§ 7º - Ser o ponto de contato para o exercício dos direitos dos titulares de 
dados, processando consultas relacionadas às atividades de tratamento de dados. 
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Art. 3º Nas ausências, impedimentos e vacâncias do(a) encarregado(a), 
designado no Artigo 1º, a função será exercida por seu substituto, ficando desde já nomeado o servidor 
Anderson Adnes Veloso, ocupante do cargo de Diretor Financeiro, matrícula nº 1960. 

Art. 4º Esta Portaria será publicada no site institucional da Prefeitura 
Municipal de Mundo Novo/MS, em local de fácil visualização, contendo, ao menos, o nome e os dados do 
Encarregado, conforme determina o §1º do art. 41 da LGPD. 

Art. 5º O exercício da função atribuída é considerada de relevante interesse 
público e não será remunerada. 

Art. 6º Ficam expressamente revogados todos os atos e portarias 
anteriores que tratem da nomeação de Encarregado pelo Tratamento de Dados Pessoais ou que de qualquer 
forma conflitem com as disposições desta Portaria. 

Art. 7º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

 
 
GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE MUNDO NOVO, ESTADO DE 

MATO GROSSO DO SUL, AOS DEZENOVE DIAS DO MÊS DE FEVEREIRO DE DOIS MIL E VINTE E SEIS. 
 
 
 
 
 

Rosária de Fátima Ivantes Lucca Andrade  
PREFEITA MUNICIPAL  



 
Segunda-feira, 23 de fevereiro de 2026. 

PORTARIA N. 297/2026 
 

“DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DO 
ENCARREGADO PELO TRATAMENTO DE 
DADOS PESSOAIS NA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE MUNDO NOVO - MS, EM 
CONFORMIDADE COM A LEI FEDERAL Nº 
13.709/2018”. 

 
Rosária de Fátima Ivantes Lucca Andrade, Prefeita Municipal de Mundo 

Novo, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais, e 

Considerando o disposto na Lei Federal nº 13.709, de 14 de agosto de 
2018 – Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD), que regula o tratamento de dados pessoais e 
estabelece diretrizes para a proteção da privacidade e segurança das informações; 

Considerando a necessidade de cumprir as disposições legais relativas ao 
tratamento de dados pessoais, com as normas legais e regulatórias aplicáveis à proteção de dados pessoais, 
bem como os princípios da transparência e responsabilização; 

Considerando o papel da Prefeitura Municipal de Mundo Novo - MS como 
controlador de dados pessoais; 

Considerando o disposto no Artigo 41 da LGPD, que prevê a nomeação de 
Encarregado pelo Tratamento de Dados Pessoais, 

 
RESOLVE: 
 

Art. 1º Nomear Jaqueline Fernanda Meireles, ocupante do cargo de 
provimento em comissão de Diretora de Departamento de Meio Ambiente, matrícula nº 4889, para 
exercer a função de Encarregado pelo Tratamento de Dados Pessoais da Secretaria de Municipal de 
Meio Ambiente e Urbanismo, nos termos do art. 41 da Lei nº 13.709/2018. 

Art. 2º O Encarregado pelo Tratamento de Dados Pessoais terá como 
principais atribuições e tarefas: 

§ 1º - Aceitar reclamações e comunicações dos titulares de dados, 
prestando esclarecimentos e adotando as devidas providências; 

§ 2º - Receber comunicações da Autoridade Nacional de Proteção de Dados 
(ANPD) e tomar as medidas necessárias em resposta; 

§ 3º - Orientar os funcionários e contratados da Prefeitura Municipal de 
Mundo Novo – MS quanto às práticas relacionadas à proteção de dados pessoais; 

§ 4º - Executar as demais atribuições determinadas pelo controlador de 
dados ou estabelecidas em normas complementares; 

§ 5º - Assessorar o Controlador na realização de avaliação de impacto à 
proteção de dados e suas implementações, conforme a LGPD; 

§ 6º - Atuar como ponto de contato da Autoridade Nacional de Proteção de 
Dados (ANPD) em questões relacionadas ao tratamento de dados pessoais; 

§ 7º - Ser o ponto de contato para o exercício dos direitos dos titulares de 
dados, processando consultas relacionadas às atividades de tratamento de dados. 
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Art. 3º Nas hipóteses de ausência, impedimento ou vacância do(a) 
encarregado(a) nomeado(a) no art. 1º, a função será exercida por sua substituta, ficando, desde já, nomeada 
a servidora Mônica Letícia Pedro, ocupante do cargo de provimento efetivo de Trabalhador Braçal, 
matrícula nº 1218. 

Art. 4º Esta Portaria será publicada no site institucional da Prefeitura 
Municipal de Mundo Novo/MS, em local de fácil visualização, contendo, ao menos, o nome e os dados de 
contato do Encarregado, conforme determina o §1º do art. 41 da LGPD. 

Art. 5º O exercício da função atribuída é considerada de relevante interesse 
público e não será remunerada. 

Art. 6º Ficam expressamente revogados todos os atos e portarias 
anteriores que tratem da nomeação de Encarregado pelo Tratamento de Dados Pessoais ou que de qualquer 
forma conflitem com as disposições desta Portaria. 

Art. 7º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

 
 
GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE MUNDO NOVO, ESTADO DE 

MATO GROSSO DO SUL, AOS DEZENOVE DIAS DO MÊS DE FEVEREIRO DE DOIS MIL E VINTE E SEIS. 
 
 
 
 
 

Rosária de Fátima Ivantes Lucca Andrade  
PREFEITA MUNICIPAL 



 
Segunda-feira, 23 de fevereiro de 2026. 

PORTARIA N. 298/2026 
 

“DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DO 
ENCARREGADO PELO TRATAMENTO DE 
DADOS PESSOAIS NA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE MUNDO NOVO - MS, EM 
CONFORMIDADE COM A LEI FEDERAL Nº 
13.709/2018”. 

 
Rosária de Fátima Ivantes Lucca Andrade, Prefeita Municipal de Mundo 

Novo, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais, e 

Considerando o disposto na Lei Federal nº 13.709, de 14 de agosto de 
2018 – Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD), que regula o tratamento de dados pessoais e 
estabelece diretrizes para a proteção da privacidade e segurança das informações; 

Considerando a necessidade de cumprir as disposições legais relativas ao 
tratamento de dados pessoais, com as normas legais e regulatórias aplicáveis à proteção de dados pessoais, 
bem como os princípios da transparência e responsabilização; 

Considerando o papel da Prefeitura Municipal de Mundo Novo - MS como 
controlador de dados pessoais; 

Considerando o disposto no Artigo 41 da LGPD, que prevê a nomeação de 
Encarregado pelo Tratamento de Dados Pessoais, 

 
RESOLVE: 
 

Art. 1º Nomear Ruan da Silva Barbosa, ocupante do cargo de provimento 
em comissão de Assessor, matrícula nº 4894, para exercer a função de Encarregado pelo Tratamento de 
Dados Pessoais da Secretaria Municipal de Obras, Serviços Públicos e Habitação, nos termos do art. 
41 da Lei nº 13.709/2018. 

Art. 2º O Encarregado pelo Tratamento de Dados Pessoais terá como 
principais atribuições e tarefas: 

§ 1º - Aceitar reclamações e comunicações dos titulares de dados, 
prestando esclarecimentos e adotando as devidas providências; 

§ 2º - Receber comunicações da Autoridade Nacional de Proteção de Dados 
(ANPD) e tomar as medidas necessárias em resposta; 

§ 3º - Orientar os funcionários e contratados da Prefeitura Municipal de 
Mundo Novo – MS quanto às práticas relacionadas à proteção de dados pessoais; 

§ 4º - Executar as demais atribuições determinadas pelo controlador de 
dados ou estabelecidas em normas complementares; 

§ 5º - Assessorar o Controlador na realização de avaliação de impacto à 
proteção de dados e suas implementações, conforme a LGPD; 

§ 6º - Atuar como ponto de contato da Autoridade Nacional de Proteção de 
Dados (ANPD) em questões relacionadas ao tratamento de dados pessoais; 

§ 7º - Ser o ponto de contato para o exercício dos direitos dos titulares de 
dados, processando consultas relacionadas às atividades de tratamento de dados. 



 
Segunda-feira, 23 de fevereiro de 2026. 

Art. 3º Nas ausências, impedimentos e vacâncias do(a) encarregado(a), 
designado no Artigo 1º, a função será exercida por seu substituto, ficando desde já nomeado o servidor João 
Clemente Correia, ocupante do cargo de provimento em comissão de Diretor Adjunto de Departamento, 
matrícula nº 4915. 

Art. 4º Esta Portaria será publicada no site institucional da Prefeitura 
Municipal de Mundo Novo/MS, em local de fácil visualização, contendo, ao menos, o nome e os dados do 
Encarregado, conforme determina o §1º do art. 41 da LGPD. 

Art. 5º O exercício da função atribuída é considerada de relevante interesse 
público e não será remunerada. 

Art. 6º Ficam expressamente revogados todos os atos e portarias 
anteriores que tratem da nomeação de Encarregado pelo Tratamento de Dados Pessoais ou que de qualquer 
forma conflitem com as disposições desta Portaria. 

Art. 7º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

 
 
GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE MUNDO NOVO, ESTADO DE 

MATO GROSSO DO SUL, AOS DEZENOVE DIAS DO MÊS DE FEVEREIRO DE DOIS MIL E VINTE E SEIS. 
 
 
 
 
 

Rosária de Fátima Ivantes Lucca Andrade  
PREFEITA MUNICIPAL 



 
Segunda-feira, 23 de fevereiro de 2026. 

PORTARIA N. 299/2026 
 

“DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DO 
ENCARREGADO PELO TRATAMENTO DE 
DADOS PESSOAIS NA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE MUNDO NOVO - MS, EM 
CONFORMIDADE COM A LEI FEDERAL Nº 
13.709/2018”. 

 
Rosária de Fátima Ivantes Lucca Andrade, Prefeita Municipal de Mundo 

Novo, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais, e 

Considerando o disposto na Lei Federal nº 13.709, de 14 de agosto de 
2018 – Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD), que regula o tratamento de dados pessoais e 
estabelece diretrizes para a proteção da privacidade e segurança das informações; 

Considerando a necessidade de cumprir as disposições legais relativas ao 
tratamento de dados pessoais, com as normas legais e regulatórias aplicáveis à proteção de dados pessoais, 
bem como os princípios da transparência e responsabilização; 

Considerando o papel da Prefeitura Municipal de Mundo Novo - MS como 
controlador de dados pessoais; 

Considerando o disposto no Artigo 41 da LGPD, que prevê a nomeação de 
Encarregado pelo Tratamento de Dados Pessoais, 

 
RESOLVE: 
 

Art. 1º Nomear Sandra Valéria da Silva Zandavalli, ocupante do cargo 
de provimento efetivo de Assistente de Administração, matrícula nº 226, para exercer a função de 
Encarregado pelo Tratamento de Dados Pessoais da Secretaria Municipal de Saúde, nos termos do art. 
41 da Lei nº 13.709/2018. 

Art. 2º O Encarregado pelo Tratamento de Dados Pessoais terá como 
principais atribuições e tarefas: 

§ 1º - Aceitar reclamações e comunicações dos titulares de dados, 
prestando esclarecimentos e adotando as devidas providências; 

§ 2º - Receber comunicações da Autoridade Nacional de Proteção de Dados 
(ANPD) e tomar as medidas necessárias em resposta; 

§ 3º - Orientar os funcionários e contratados da Prefeitura Municipal de 
Mundo Novo – MS quanto às práticas relacionadas à proteção de dados pessoais; 

§ 4º - Executar as demais atribuições determinadas pelo controlador de 
dados ou estabelecidas em normas complementares; 

§ 5º - Assessorar o Controlador na realização de avaliação de impacto à 
proteção de dados e suas implementações, conforme a LGPD; 

§ 6º - Atuar como ponto de contato da Autoridade Nacional de Proteção de 
Dados (ANPD) em questões relacionadas ao tratamento de dados pessoais; 

§ 7º - Ser o ponto de contato para o exercício dos direitos dos titulares de 
dados, processando consultas relacionadas às atividades de tratamento de dados. 



 
Segunda-feira, 23 de fevereiro de 2026. 

Art. 3º Nas hipóteses de ausência, impedimento ou vacância do(a) 
encarregado(a) nomeado(a) no art. 1º, a função será exercida por seu substituto, ficando, desde já, nomeado 
o servidor Odenildo Alves Carneiro, ocupante do cargo de provimento efetivo de Agente Administrativo, 
matrícula nº 3209. 

Art. 4º Esta Portaria será publicada no site institucional da Prefeitura 
Municipal de Mundo Novo/MS, em local de fácil visualização, contendo, ao menos, o nome e os dados do 
Encarregado, conforme determina o §1º do art. 41 da LGPD. 

Art. 5º O exercício da função atribuída é considerada de relevante interesse 
público e não será remunerada. 

Art. 6º Ficam expressamente revogados todos os atos e portarias 
anteriores que tratem da nomeação de Encarregado pelo Tratamento de Dados Pessoais ou que de qualquer 
forma conflitem com as disposições desta Portaria. 

Art. 7º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

 
 
GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE MUNDO NOVO, ESTADO DE 

MATO GROSSO DO SUL, AOS DEZENOVE DIAS DO MÊS DE FEVEREIRO DE DOIS MIL E VINTE E SEIS. 
 
 
 
 
 

Rosária de Fátima Ivantes Lucca Andrade  
PREFEITA MUNICIPAL 



 
Segunda-feira, 23 de fevereiro de 2026. 

PORTARIA N. 300/2026 
 

“DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DO 
ENCARREGADO PELO TRATAMENTO DE 
DADOS PESSOAIS NA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE MUNDO NOVO - MS, EM 
CONFORMIDADE COM A LEI FEDERAL Nº 
13.709/2018”. 

 
Rosária de Fátima Ivantes Lucca Andrade, Prefeita Municipal de Mundo 

Novo, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais, e 

Considerando o disposto na Lei Federal nº 13.709, de 14 de agosto de 
2018 – Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD), que regula o tratamento de dados pessoais e 
estabelece diretrizes para a proteção da privacidade e segurança das informações; 

Considerando a necessidade de cumprir as disposições legais relativas ao 
tratamento de dados pessoais, com as normas legais e regulatórias aplicáveis à proteção de dados pessoais, 
bem como os princípios da transparência e responsabilização; 

Considerando o papel da Prefeitura Municipal de Mundo Novo - MS como 
controlador de dados pessoais; 

Considerando o disposto no Artigo 41 da LGPD, que prevê a nomeação de 
Encarregado pelo Tratamento de Dados Pessoais, 

 
RESOLVE: 
 

Art. 1º Nomear Júlio Garcia da Silva, ocupante do cargo de provimento 
em comissão Diretor de Departamento da Receita Tributária Municipal, matrícula nº 4840, para exercer 
a função de Encarregado pelo Tratamento de Dados Pessoais do Departamento da Receita Tributária 
Municipal, nos termos do art. 41 da Lei nº 13.709/2018. 

Art. 2º O Encarregado pelo Tratamento de Dados Pessoais terá como 
principais atribuições e tarefas: 

§ 1º - Aceitar reclamações e comunicações dos titulares de dados, 
prestando esclarecimentos e adotando as devidas providências; 

§ 2º - Receber comunicações da Autoridade Nacional de Proteção de Dados 
(ANPD) e tomar as medidas necessárias em resposta; 

§ 3º - Orientar os funcionários e contratados da Prefeitura Municipal de 
Mundo Novo – MS quanto às práticas relacionadas à proteção de dados pessoais; 

§ 4º - Executar as demais atribuições determinadas pelo controlador de 
dados ou estabelecidas em normas complementares; 

§ 5º - Assessorar o Controlador na realização de avaliação de impacto à 
proteção de dados e suas implementações, conforme a LGPD; 

§ 6º - Atuar como ponto de contato da Autoridade Nacional de Proteção de 
Dados (ANPD) em questões relacionadas ao tratamento de dados pessoais; 

§ 7º - Ser o ponto de contato para o exercício dos direitos dos titulares de 
dados, processando consultas relacionadas às atividades de tratamento de dados. 



 
Segunda-feira, 23 de fevereiro de 2026. 

Art. 3º Nas ausências, impedimentos e vacâncias do(a) encarregado(a), 
designado no Artigo 1º, a função será exercida por sua substituta, ficando desde já nomeada a servidora 
Lorena Terassi Amaral, ocupante do cargo de provimento efetivo de Analista de Tributos, matrícula nº 
3873. 

Art. 4º Esta Portaria será publicada no site institucional da Prefeitura 
Municipal de Mundo Novo/MS, em local de fácil visualização, contendo, ao menos, o nome e os dados do 
Encarregado, conforme determina o §1º do art. 41 da LGPD. 

Art. 5º O exercício da função atribuída é considerada de relevante interesse 
público e não será remunerada. 

Art. 6º Ficam expressamente revogados todos os atos e portarias 
anteriores que tratem da nomeação de Encarregado pelo Tratamento de Dados Pessoais ou que de qualquer 
forma conflitem com as disposições desta Portaria. 

Art. 7º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

 
 
GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE MUNDO NOVO, ESTADO DE 

MATO GROSSO DO SUL, AOS DEZENOVE DIAS DO MÊS DE FEVEREIRO DE DOIS MIL E VINTE E SEIS. 
 
 
 
 
 

Rosária de Fátima Ivantes Lucca Andrade  
PREFEITA MUNICIPAL 

 
 

 
 
 
 
EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 0001 AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 02/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 03/2025 
INEXIGIBILIDADE Nº 02/2025 
PARTES  
Locatário: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
Locador: VALDOMIRO RODRIGUES CORDEIRO 
OBJETO 
O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do Contrato Administrativo nº 02/2025, por mais 12 
(doze) meses e consequentemente a alteração do valor global inicialmente contratado descrito na Cláusula 
Segunda do contrato. 
Fica prorrogado pelo período de 12 (Doze) meses, o prazo de vigência previsto na Cláusula Quarta do Contrato 
Administrativo nº 02/2025, a contar de 11/03/2026. 
Face a prorrogação do contrato por mais 12 (doze) meses, de acordo com o Art. 107 da Lei 14.133/2021, o 
valor referente a prorrogação é de R$ 24.000,00 (vinte e quatro mil reais). 
Ficam inalteradas as demais cláusulas do Contrato Administrativo nº. 02/2025. 
FUNDAMENTO LEGAL: Artigo 107 e incisos II do art. 124, da Lei Federal nº 14.133/2021. 
ASSINANTES​  
Locatário: Eliane Rocha de Paulo – Secretária Municipal de Assistência Social 
Locador: Valdomiro Rodrigues Cordeiro 
Mundo Novo - MS, 20 de fevereiro de 2026.  
Cassiano Vidovix 
Agente de Contratação 
 
 
 



 
Segunda-feira, 23 de fevereiro de 2026. 
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Segunda-feira, 23 de fevereiro de 2026. 



 
Segunda-feira, 23 de fevereiro de 2026. 



 
Segunda-feira, 23 de fevereiro de 2026. 

 
 



 
Segunda-feira, 23 de fevereiro de 2026. 
 
 

Telefones Úteis 

Prefeitura de Mundo Novo (67) 3474-1144 

Secretaria Municipal de Indústria, Comércio e Turismo (67) 3474-1681 

Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Urbanismo (67) 3474-2452 

Câmara Municipal (67) 3474-1445 

Secretaria Municipal de Administração (67) 3474-1144 Ramal 208 

Secretaria Municipal de Finanças (67) 3474-1144 Ramal 207 

Secretaria Municipal de Agricultura e Pecuária (67) 3474-2263 

Secretaria Municipal de Educação e Cultura (67) 3474-2882 

Secretaria Municipal de Saúde (67) 3474-5301 

Secretaria Municipal de Assistência Social (67) 3474-1430 

Secretaria Mun. de Infraestrutura e Serviços Públicos (67) 3474-1975 

Secretaria Municipal de Comunicação Social (67) 3474-1144 Ramal 222 

Procuradoria Jurídica (67) 3474-1144 Ramal 203 

Departamento da Receita Tributária Municipal (67) 3474-3631 e 3474-1163 

Departamento de Trânsito (67) 3474-1394 

Procon (67) 3474-2287 

Junta de Serviço Militar (67) 3474-3010 

 
 
 
 


